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ESCOLA DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ 
R. Benjamin Lins, 799 - Batel 

 

VI ENCONTRO ANUAL DE TESES INSTITUCIONAIS DA DEFENSORIA PÚBLICA DO 

ESTADO DO PARANÁ 

 

Torna pública a Relação de Teses Institucionais 

Aprovadas, nos termos do Edital EDEPAR 003/2022. 

 

Tese Institucional 07 – APROVADA 

Proponente: Cauê Bouzon Machado Freire Ribeiro 

SÚMULA: É cabível a aplicação retroativa do art. 28-A do CPP, que instituiu o Acordo de Não 

Persecução Penal (ANPP), mesmo em casos em que já tenha ocorrido o recebimento da denúncia. 

 

Tese Institucional 08 – APROVADA 

Proponente: Cauê Bouzon Machado Freire Ribeiro 

SÚMULA: O magistrado, quando da dosimetria da pena, não deve reconhecer circunstâncias jurídicas 

que aumentam a base da pena, nem agravantes ou majorantes, sem o requerimento expresso do Ministério 

Público em alegações finais. 

 

Tese Institucional 09 – APROVADA 

Proponente: Cauê Bouzon Machado Freire Ribeiro 

SÚMULA: É cabível o Acordo de Não Persecução Penal (ANPP), previsto no art. 28-A do CPP, quando 

evidente a futura aplicação da causa de diminuição prevista no art. 33, §4º da Lei 11.343/06.  
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Tese Institucional 11 – APROVADA 

Proponente: Vinicius Santos de Santana. 

SÚMULA: Considera-se constrangimento ilegal a imposição de cumprimento/execução de medida 

socioeducativa por prazo maior que o previsto na pena em abstrato do tipo penal análogo ao ato 

infracional. 

 

Tese Institucional 12 – APROVADA  

Proponente: Vinicius Santos de Santana. 

SÚMULA: É direito do adolescente ser ouvido ao final da instrução processual no procedimento de 

apuração de ato infracional, em observância ao contraditório e a ampla defesa. 

 

Tese Institucional 13 – APROVADA 

Proponentes: Mariana Martins Nunes e Lívia Martins Salomão Brodbeck e Silva 

SÚMULA: É direito subjetivo da mulher pleitear judicialmente a interrupção da gestação nos casos de 

anomalias fetais incompatíveis com a vida extra-uterina, por se tratar de conduta penalmente atípica.  

 

 

 

LEÔNIO ARAUJO DOS SANTOS JÚNIOR 

Defensor Público do Estado do Paraná 

Diretor da EDEPAR 
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